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O ESTADO GERENTE E A ÉTICA NA POLÍTICA SOCIAL 

JÔNATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA
* 

Resumo: O modelo do Estado brasileiro é um modelo de Estado Gerencial. Em razão disso, observa-se imensa 
responsabilidade na gestão dos recursos públicos. Contudo, as necessidades sociais vêm se acumulando a cada dia, 
e torna-se imperioso realizar uma efetiva e duradoura política de transformação social em nome da Democracia ou 
até como forma de constatar a eficiência do Estado Gerente. Diante disso, mostra-se salutar haver um controle 
jurisdicional da execução da lei orçamentária, a fim de que programas sociais e de infra-estrutura ganhem 
efetividade. 
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Abstract: The model of brazilian State is a model of Managing StateΦ hƴ ŀŎŎƻǳƴǘ ƻŦ ǘƘƛǎ ƛǘΩǎ ƻōǎŜǊǾŀǘŜŘ Ǿŀǎǘ 
responsibility in the management of the public resources. However, the socials necessities are being accumulated 
each day and it becomes imperials to realize an effective and lasting political of social transformation in the name of 
Democracy or even as a manner to testifȅ ǘƘŜ ŜŦŦƛŎƛŜƴǘ ƻŦ ǘƘŜ aŀƴŀƎŜǊ {ǘŀǘŜΦ Lƴ ǘƘŜ ǇǊŜǎŜƴŎŜ ƻŦ ƛǘΣ ƛǘΩǎ ǎŀƭǳǘŀǊȅ ǘƻ 
have a judicial control in the execution of the budget law, in order to social programs and substructure gain 
effectiveness. 

Key Words: Manager State, Democracy, socials necessities, public budget, judicial control. 

1. O Estado-Gerente 

1.1 O fim do Estado Liberal 

O século XIX foi marcado por Estados regidos por governos liberais. É verdade que a 

expressão άƭƛōŜǊŀƭƛǎƳƻέ ƭŜǾŀ ŀ ŀƭƎǳƳŀǎ ŎƻƴŦǳǎƿŜǎΣ ǇƻǊǉǳŜ ǘŀƴǘƻ ǇƻŘŜ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀǊ ƭƛōŜǊŘŀŘŜ 

econômica, como liberdade individual ou até mesmo liberdade jurídica. Mas inegavelmente, 

seja qual for a ideologia adotada e o regime político utilizado, a liberdade política é um 

pressuposto essencial do Estado moderno. 

Além ŘƛǎǎƻΣ ŀ ƛƳǇǊŜŎƛǎńƻ Řƻ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀŘƻ Řŀ ǇŀƭŀǾǊŀ άƭƛōŜǊŀƭƛǎƳƻέ ǇŜŎŀ ǇƻǊ não delimitar 

sua extensão ontológica em face do que seja ŎƻƴŎŜƛǘǳŀƭƳŜƴǘŜ άliberdadeέ: fazer porque não é 

vedado em lei (liberdade no sentido negativo) ou fazer porque está autorizado por lei 

(liberdade no sentido positivo). Essas confusões, obviamente, surgem a partir da interação 

entre Política e Direito. 

O Estado Liberal, o Estado Policial, o Estado laisez faire, são variações terminológicas de 

um Estado que tinha apenas o condão de limitar-se a atuar naquilo que lhe era essencial, como 
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a segurança τ interna e externa τ, a legalidade, a segurança jurídica, a proteção da 

propriedade e a distribuição da justiça dentro de um ambiente estritamente legal. 

Esse Estado, originário da Revolução Francesa, que instituiu o direito burguês, estipulou 

valores como a igualdade, a liberdade, a legalidade e a propriedade. Esses elementos 

contemplavam um sistema político que resultava na ordem jurídica tida como liberal. 

Qualquer tentativa de transformação social entre os membros desta sociedade dever-se-ia 

ocorrer no plano das conquistas econômicas, de acordo com as regras do liberalismo. Isso 

porque, basicamente, o sistema protetivo da propriedade, que impunha a legalidade e a 

igualdade, impedia qualquer transferência de domínio de um bem que não fosse de acordo 

com as regras da economia liberal, isto é, a transferência do domínio de bens se dá pela 

comutativa e inversa transferência econômica equivalente. 

No Estado Liberal o conceito de liberdade era essencialmente negativo, porque a 

liberdade consistia em fazer tudo aquilo que não era proibido por lei. Era o liberalismo puro, 

porque a atividade individual decorria de sua exclusiva iniciativa τ impulso endógeno τ, e 

não de um impulso exógeno. 

No entanto, o Estado Liberal passou a ser rediscutido por conta das doutrinas socialistas 

que surgiram no início do século XIX, e que representavam um rescaldo das idéias 

democráticas dos sans culottes e dos jacobinos da Revolução Francesa, acrescidos dos 

interesses de classes sociais específicas, como a dos proletários e dos camponeses. Nomes 

como Charles Fourier, Conde Claude-Henri de Saint-Simon, Pierre Leroux, Louis Blanc, Etienne 

Cabet, Joseph Proudhon, Johan Amadeu Fichte, Fernando Lassalle, bem se destacaram nesse 

período. 

Contudo, não há como negar a influência da doutrina marxista e o seu golpe final no 

Estado Liberal. Karl Marx, ǎŜƧŀ ƴΩO Capital, seja no Manifesto do Partido Comunista e ƴΩA 

Ideologia Alemã, estas em conjunto com Friederich Engels, pôde demonstrar o pensamento 

político-econômico que autorizava uma revolução de classes permanente, com a abolição da 

propriedade privada e, assim, propiciar a construção de uma sociedade de iguais τ comunista 

τ, que permitiria o desaparecimento do Estado e do Direito. A doutrina marxista, ao apontar 

por direitos ao proletariado, permitiu a difusão de partidos que contemplavam idéias 

socialistas e comunistas. 

A crescente difusão das doutrinas socialistas/comunistas pela Europa e continente 

americano, associada à Revolução Bolchevique de 1917 e pelas crises econômicas que 
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antecederam e sucederam a Primeira Guerra Mundial, passou a exigir de governos uma nova 

postura política-jurídica para frear essa expansão άŀƴǘƛ-liberalέ. 

Assim, findava nas primeiras décadas do século XX o Estado Liberal, que tudo via e nada 

intervinha no âmbito sócio-econômico, até mesmo como forma de garantir a sobrevivência do 

establishment burguês que o sustentava. Deixou o Estado Liberal de ser passivo e inerte para 

ter uma conduta ativa e intervencionista. 

1.2 O Estado Social capenga 

Preliminarmente, cumpre distinguir que Estado Social não se confunde com Estado 

Socialista/Comunista. Historicamente, o Estado Social deriva do Welfare State, mas que nas 

últimas décadas se desenvolveu numa ideologia social-democrata. O Estado Social é aquele 

que se desenvolve numa ordem econômica liberal, porém permitindo duras intervenções 

governamentais, seja para programar o desenvolvimento econômico em áreas que lhe 

interessam, mediante investimento público direto ou por meio de subsídios, seja para 

regulamentar a economia, preços, salários e ainda desenvolver técnicas alfandegárias para 

propiciar seu escoamento pelo consumo interno ou por exportações. 

O Estado Social seria promotor do desenvolvimento nacional, posto que fomentaria a 

produção de riquezas no afã de dividi-las com a sociedade. À ordem jurídica compete 

disciplinar e regulamentar a intervenção governamental, mas, como ainda há resíduo do 

liberalismo, essa intervenção também teria limites e hipóteses de cabimento. 

Neste aspecto, o conceito de liberdade seria negativo, porque o indivíduo poderia fazer 

aquilo que não fosse proibido por lei, com a diferença de que a esfera de proibição teria se 

ampliado. O direito burguês, conseqüentemente, seria uma ordem que prevê e regulamenta o 

ilícito, máxime pelo direito penal, de tal sorte, condutas que não são qualificadas como ilícitas 

seriam admitidas porque não vedadas em lei. 

Diferente é o Estado Socialista/Comunista que, como programado por Marx, é aquele 

fundado numa reforma da (macro) estrutura econômica. O Estado Socialista parte dessa 

alteração econômica, funda-se na abolição da propriedade privada, com a coletivização e 

estatização da propriedade, e no planejamento econômico, como fator de desenvolvimento 

nacional numa sociedade sem classes. A ordem jurídica seria o modus operandi dessa postura 

política e praticamente negava a liberdade individual, porque esta seria substituída pela 

coletividade. O direito nada mais seria do que a regulamentação do fazer e do não-fazer, 
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porque haveria pouca liberdade individual. Além disso, restaria ao indivíduo estrita obediência 

à lei e aos tributos. 

E o que se viu nos Estados que não aderiram ao regime socialista/comunista foi a adesão 

com maior ou menor intensidade ao Estado Social. Exemplos dignos do Welfare State podem 

ser encontrados nos EUA com a política do New Deal, do presidente Franklin Delano Roosevelt, 

e do Partido Social Democrata Sueco, ambos instituídos após a quebra de 1929. 

No Brasil da era de Getúlio Vargas, não se pode falar em um Welfare State puro, mas 

pode-se dizer que houve um estado intervencionista (ou até mesmo ditatorial) e que se 

propunha provedor. Aliás, tratando-se da política tupiniquim, a CLT-Consolidação das Leis 

Trabalhistas, exemplo emblemático da intervenção estatal em reação ao crescente comunista, 

assumiu declaradamente o reconhecimento da superioridade jurídica do empregado fazer 

frente à superioridade econômica do empregador. 

A agenda social nunca foi elemento estranho em qualquer 9ǎǘŀŘƻΣ Ƴŀǎ ƻ άŘƛǎŎǳǊǎƻ Řƻǎ 

ǇƻōǊŜǎέ ƎŀƴƘƻǳ mote intervencionista no Estado do Bem-Estar Social, porque a pobreza 

ŘŜƛȄƻǳ ŘŜ ǎŜǊ άŀǳǎşƴŎƛŀ ŘŜ ǊŜŎǳǊǎƻǎέ ǇŀǊŀ ǘǊŀƴǎŦƻǊƳŀǊ-ǎŜ ŜƳ άŀǳǎşƴŎƛŀ ŘŜ ƛƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻ 

ǇǵōƭƛŎƻέΦ 9ǎǎŀ ƳǳŘŀƴœŀ ŘŜ Ǉƻstura permitiu maior intervencionismo estatal, sem liquidar com 

o regime liberal econômico, porém disciplinando o proveito social da riqueza gerada. 

Acresce Antony Giddens que o início do Welfare State decorre de uma percepção dos 

funcionários do Estado e industrialistas de que uma política social era necessária para proteger 

os indivíduos em situações fora do mercado nas quais as fontes tradicionais de apoio haviam 

em grande parte sucumbido, e, em menor medida, demonstrou ser o resultado da mobilização 

ativa dos movimentos de trabalhadores para melhorar suas condições de vida (GIDDENS. 1996, 

p. 155). 

Em decorrência disso, ao longo das décadas, o Welfare State, de acordo com Peter Von 

Oertzen, tinha como objetivo político evitar o abalo das estruturas da sociedade capitalista e 

reduzir os conflitos econômicos, sociais e políticos, com vistas a manter ou mesmo criar um 

consenso social básico. Pois com a diminuição ou eliminação da periódica crise capitalista e a 

um constante e proporcional aumento da riqueza pública e privada, amplia-se as 

possibilidades do bem-estar social. Esse objetivo tornou-se lei na (então) República Federal 

!ƭŜƳńΣ ŎƻƳ ŀ ά[Ŝƛ ŘŜ 9ǎǘŀōƛƭƛŘŀŘŜ Ŝ /ǊŜǎŎƛƳŜƴǘƻέΣ ǉǳŜ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǾŀ ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ŦƽǊƳǳƭŀΥ ǇƭŜƴƻ 

emprego, crescimento econômico, estabilidade de preços e equilíbrio do balanço de 

pagamentos. E disso se esperava os seguintes resultados: redução dos conflitos sociais e o 

estabelecimento de um consenso social básico (Cadernos da UNB. 1982, p. 52). 
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Note-se que o Estado Social, além de acolher a liberdade na concepção negativa, passou 

a admitir uma nova figura: a tolerância da liberdade individual frente ao intervencionismo 

estatal. Isso ocorre precisamente no plano da ética, porque age sobre impulsos endógeno e 

exógeno. É o típico exemplo: o cidadão dar um dinheiro a um necessitado é considerado 

esmola; uma empresa fazer o mesmo é considerado responsabilidade social; o Estado realizar 

o mesmo, assim o faz por impulso legal sob a ótica da realização da justiça social. 

Por isso, arrisca-se dizer que o Estado Liberal é visto a partir do cidadão; o Estado 

Socialista/Comunista é visto pela sociedade sem distinções; e o Estado Social vê a sociedade a 

partir de cidadãos em situação de desigualdade. É o velho ditado: enquanto que o liberalismo 

clássico propõe a igualdade de oportunidades, a social-democracia propõe a igualdade de 

resultados. 

Ocorre que o Estado Social faliu. Não bastando a excessiva tributação da sociedade e as 

interferências na economia, o Welfare State chamou para si a tarefa de corrigir as distorções 

sociais partindo do princípio da justa distribuição de renda. As despesas de receita pública 

corrente, como a folha de pagamento de seus servidores, o custeio de insumos, a manutenção 

dos sistemas públicos de saúde, educação, segurança, judiciário e previdenciário, em muito 

oneraram as contas públicas, e pouco restava para os investimentos em infra-estrutura, o que, 

obviamente, causava insatisfação em diversos setores sociais. 

Essa situação se agravou ainda mais com o crescente endividamento das nações, 

sobretudo as do Terceiro Mundo τ pontualmente as da América Latina τ, o que 

comprometia profundamente os investimentos públicos nacionais, dada a sua alta 

participação quando comparado com o PIB nacional. 

Assim, os parcos recursos públicos não permitiram atender às reivindicações reprimidas 

de classes sociais menos favorecidas, propiciando aos poucos a exclusão social, o que gerava, 

dentro de um ciclo vicioso, outras mazelas sociais e angústias públicas. Isso sem falar das 

críticas políticas. 

O Estado Social passou a ser revisto, numa busca frenética para melhor otimizar a 

construção social prometida. 

1.3 O Estado Gerente 

Necessitava, assim, o Estado ter uma administração pública mais eficiente para melhor 

racionalizar seus parcos recursos públicos para atender aos programas sociais a que se 
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comprometera. A burocracia, então, surge como instrumento necessário para mover a 

máquina pública de forma eficiente e equilibrada entre a normatividade e a realidade 

financeira. Surge, então, o Estado Gerente. 

O termo άgerênciaέ designa elementos doutrinários do Estado Liberal, na sua gênese e 

no seu desenvolvimento, mas também do Estado Social, na especificidade de sua atuação. A 

gerência do Estado também implica numa renúncia de uma concepção do liberalismo 

inteiramente contida na ideologia de uma classe dominante em prol de um programa sócio-

econômico, sem que isso signifique a extinção da propriedade privada. Aliás, concebe-se o 

άƭƛǾǊŜ-ƳŜǊŎŀŘƻέ ŎƻƳƻ ǳƳŀ ƛƴǎǘƛǘǳƛœńƻ ǎƻŎƛŀƭ Ŝ ǇǊƻŎǳǊŀ-se eliminar com a dialética entre a 

economia e a política (PISIER. 2004, p. 146). 

Dada a inserção da economia na regência do Estado, verifica-se que o seu 

desenvolvimento significa também o desenvolvimento social, ambos regidos pelo Estado, o 

maestro do desenvolvimento nacional. 

Observa-se que o concŜƛǘƻ ŘŜ ƭƛōŜǊŘŀŘŜ Ş άƳŜƴƻǎ ƴŜƎŀǘƛǾƻέΣ ǇƻǊǉǳŜ ƴńƻ ǎƽ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀ ƻ 

άpoderέ em fazer aquilo que não é vedado em lei (conceito negativo), como também assimilar 

o intervencionismo estatal, até mesmo em atividades lícitas, com o άǇƻŘŜǊέ de fazer aquilo 

que passou a ser disciplinado em lei (conceito positivo). Nesse momento, o direito civil bem 

representa o poder-fazer previsto em lei. Assim o exercício da liberdade passa a ser 

racionalizado, e não controlado. 

O Estado Gerente produziu uma espécie de osmose, pois a segurança e a estabilidade 

são também condições da liberdade, e a competição adapta-se à previsão de planejamento 

social (social planning). Além disso, a exigência de gastos mínimos em diversos setores, como 

saúde e educação, revela intervencionismo programado do Estado em diversas áreas da 

sociedade. Não se renuncia ao individualismo, apenas racionalize-se (PISIER. 2004, p. 146). 

Ora, isso acaba inserindo mais um elemento na arena política, que é a sociedade 

civilmente organizada, isto é, por uma sociedade civil composta por indivíduos άŘŜǘŜƴǘƻǊŜǎέ de 

direitos frente ao EstadoΣ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀŘƻǎ ŎƻƳƻ άŎƛŘŀŘńƻǎέ. Conseqüentemente, esse mesmo 

Estado passa a ter deveres a cumprir com essa sociedade, para se conferir eficácia a esses 

direitos. Do compromisso e do cumprimento desses deveres, o Estado se legitima perante a 

ǎƻŎƛŜŘŀŘŜΣ ƴǳƳŀ ŜǎǇŞŎƛŜ ŘŜ άŎƻƴǘǊŀǘƻ ǎƻŎƛŀƭέΣ Řŀ ǉǳŀƭ Ş, simultaneamente, ƻ άƎŜǊŜƴǘŜ ŘŜ 

ŜȄŜŎǳœńƻέ Ŝ ƻ άƎŜǊŜƴǘŜ Řƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǎƻŎƛŀƭέ. 
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Ao assim conduzir-se, o Estado Gerente revela sua face humanista, ao atuar em prol do 

desenvolvimento social, assegurando a efetividade dos direitos fundamentais (PISIER. 2004, p. 

148). Contudo, essa atuação deve ser limitada, para não afrontar os (mesmos) direitos 

fundamentais à segurança jurídica e à propriedade, assegurados pelo (mesmo) Estado 

Gerente. 

Em contra-partida, o Estado Gerente estará a exigir do cidadão três condutas: a 

obediência, para assegurar o tranqüilo desenvolvimento das atividades públicas; o voto em 

sufrágio, a fim de legitimar a aquisição e o exercício do poder; e a contribuição, mediante 

pagamento dos tributos, para a importante tarefa de financiar as atividades do Estado e o 

desenvolvimento da máquina pública, sempre amparado na busca do progresso social. 

1.4 Bases de atuação do Estado Gerente 

O Estado Gerente assenta a sua atuação em três bases: pluralismo social; pluralismo 

político; e a tecnoburocracia. 

1.4.1 Pluralismo social 

O pluralismo social revela a complexidade social, isto é, a sociedade dividida em grupos 

sociais de acordo com diversos critérios de classificação, que permitem identificar os 

estamentos. Em algumas obras já se efetuou a classificação por diversos parâmetros (PAULA. 

1999, p. 39-43; PAULA. 2002, p. 5-17). 

Os grupos sociais podem ser divididos conforme suas necessidades frente ao Estado. 

Essa opção classificatória já pressupõe um materialismo, porque dessas necessidades irão 

surgir os deveres estatais. Mas é justamente dessas necessidades que se constituirá a base de 

atuação do Estado Gerente. 

O primeiro grupo social pode ser visto conforme a condição dos seus integrantes serem 

incluídos, semi-incluídos ou excluídos das benesses econômico-sociais. O grupo social dos 

incluídos é caracterizado por membros que possuem elevada condição econômica e, em razão 

disso, gozam dos benefícios do sistema neoliberal e dispensam maiores cuidados públicos em 

diversas áreas, como saúde e habitação. Contudo, existem áreas que, paradoxalmente, devem 

atuar em benefício dos membros desse grupo social, como o ensino universitário e a 

previdência pública τ porque boa parte dos membros desse grupo é constituída por 

servidores públicos graduados. 
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Já o grupo social dos semi-incluídos é caracterizado por membros que possuem média e 

baixa condição financeira, o que significa estarem alijados de maiores benefícios do sistema 

neoliberal e que, por isso, passam a exigir maior atuação do Estado Social. Assim, este grupo 

social torna-se dependente de atuação pública nas áreas de saúde, habitação, previdência 

social, educação básica e média, financiamento do ensino universitário e a segurança pública. 

E o grupo social dos excluídos é caracterizado por membros que estão à margem de 

qualquer benesse do sistema neoliberal. Os membros desse grupo não possuem qualquer 

renda econômica, seja porque estão desempregados, ou (pior) alijados do mercado de 

trabalho, ou atuam no mercado informal. Conseqüentemente, essas pessoas estão excluídas 

de qualquer proteção do sistema da previdência social. Os membros do grupo social dos 

excluídos dependem inteiramente da rede de proteção social e de programas sociais que visam 

a transferência de rendas para a própria sobrevivência, como o PETI ς Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil, o Bolsa Alimentação, o Cartão Alimentação, a concessão de 

cestas básicas aos acampamentos de sem-terra e, no caso do estado do Paraná, o programa 

Leite para Todos. Atualmente, cumpre destacar que o programa Bolsa Família, que trata de 

transferência de renda para famílias com renda per capita inferior a R$ 100,00, está reunindo 

em torno de si os programas Bolsa Escola, Auxílio Gás, Bolsa Alimentação e Cartão 

Alimentação. 

Outra forma de se classificar a sociedade é conforme a localização de sua população; 

assim, tem-se a sociedade urbana e a sociedade rural. Os membros da sociedade urbana, por 

constituírem cerca de 80% da população brasileira, estão a exigir um maior volume de 

investimentos públicos, em áreas específicas, que vão desde habitação, industrialização, 

urbanização de áreas, segurança pública, educação τ especialmente ensino universitário τ, 

saneamento básico, iluminação, limpeza pública, transporte coletivo e segurança. Note-se que 

há em desenvolvimento a implantação de uma política de inserção do indivíduo em torno da 

urbs e das relações sociais delas derivadas, como a política de cotas no ensino universitário ou 

de uma política de um equilibrado meio-ambiente artificial. 

Já a sociedade rural é constituída por cerca de 20% da população brasileira e, por isso, 

acaba recebendo um volume menor de investimentos públicos, embora as carências estejam 

igualmente presentes. Mas percebe-se uma crescente preocupação governamental em 

estabelecer uma política permanente de manutenção da população rural no local em que se 

encontram, pois assim estar-se-ia combatendo diversas mazelas urbanas, como o desemprego, 

a criminalidade, a falta de habitação e saneamento básico, etc. Assim, pode-se perceber 
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investimentos públicos em programas de subsídio à pequena agricultura, à agricultura familiar 

(PRONAF), à desapropriação e assentamentos de colonos e sem-terras, o programa Garantia 

Safra, bem como programas que visam atender às médias e grandes propriedades rurais, como 

os incentivos ao agribusiness, pois visam à expansão dos negócios, atraindo assim divisas para 

a nação. Por conta disso, também se exige investimentos em infra-estrutura, como as malhas 

rodoviária e ferroviária e estrutura em portos, para escoamento da produção agrícola e 

exportação de produtos nacionais. 

Outro modo de classificar a sociedade conforme as carências que necessita é informado 

pela idade, por isso tem-se grupos sociais infantil-adolescentes, jovens, adultos e anciãos. Os 

membros do grupo social infantil-adolescente são compostos por pessoas de 0 a 18 anos e 

exige investimentos públicos nas áreas de saúde, educação e assistência social. Na saúde 

observa-se, pontualmente, uma atuação desde o pré-natal, passando pelo parto τ observa-se 

um incentivo governamental em realizar parto natural, utilizando a cesária apenas nos casos 

de necessidade τ, alcançando a atuação durante o desenvolvimento da criança, o que inclui 

campanhas de vacinação e da merenda escolar. Atua incisivamente neste grupo o Bolsa 

Alimentação, que é um programa destinado a famílias carentes para combater a desnutrição e 

a mortalidade infantil, e o Serviço de Ação Continuada, que atua em parceria com Estados e 

Municípios por meio de creches e pré-escolas e que visa conceder uma renda a ser estimada 

pelo órgão público local. Na área de educação verifica-se a atuação de governos municipais, 

para o ensino primário, e estaduais, para o ensino secundário, para aqueles membros que não 

possuem condições financeiras do ensino particular. Por isso, o programa Bolsa Escola mostra-

se importante para a manutenção da criança carente no ensino fundamental e evitar a evasão 

escolar e o trabalho infantil. Na área da assistência social, os investimentos públicos vão desde 

uma atuação incisiva das associações de proteção à maternidade e à infância τ que importa 

em concessão de cestas básicas, remédios, roupas, etc τ, dos conselhos tutelares e de creches 

públicas. Também se observa em nível federal investimento público através de programas 

Bolsa Família, que inclui o Bolsa Escola, e o de Erradicação do Trabalho Infantil. Enfim, são 

investimentos públicos que visam formar a base do futuro cidadão. 

O grupo dos jovens, que é composto por pessoas entre 18 e 29 anos, exige forte atuação 

do Estado nas áreas de educação τ ensino secundário, ensino profissionalizante e ensino 

universitário τ e geração de empregos. Na área de educação, a atuação do Estado é decisiva 

para permitir a inclusão do cidadão no mercado de trabalho, isto é, imprescindível para 

qualificar o indivíduo e inseri-lo na disputa econômica, a fim de agregar valor à sua atividade 
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profissional. Há, então, uma busca pela inclusão social pelo viés do crescimento econômico 

individual. Em virtude disso, programas como o de ensino técnico profissionalizante, o de 

financiamento universitário, o de reserva de cotas e o de ensino a distância, são de crucial 

importância para realizar a inclusão social. A geração de empregos para os jovens também é 

preocupação estatal, porque é preciso desde logo inserir os membros desse grupo no mercado 

formal de trabalho, a fim de evitar a ociosidade, a criminalidade e, sobretudo, financiar a 

previdência social e incentivar a adesão à previdência privada. Em curso têm-se os programas 

Primeiro Emprego e Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano, que buscam atender 

aos fins anteriormente citados, mas que, no entanto, despem de maiores recursos públicos. 

O grupo dos adultos é composto por pessoas que possuem entre 30 e 59 anos e, por 

isso, exige forte atuação estatal nas áreas de desenvolvimento econômico, saúde pública, 

previdência social e qualificação profissional. O desenvolvimento econômico é a principal área 

de atuação para os membros desse grupo, pois visa, ao mesmo tempo, a manutenção do nível 

de empregos, bem como a ampliação dos postos de trabalho. Essa preocupação é necessária 

para garantir os rendimentos dos trabalhadores assalariados, e isso inclui uma tentativa de 

maior percentual de reajuste do salário mínimo e de concessão de abono salarial, ou do 

Seguro Desemprego, a fim de atenuar temporariamente os efeitos nocivos do desemprego. 

Também o desenvolvimento econômico a partir da mão-de-obra torna-se necessário para 

propiciar níveis de arrecadação, de financiamento da previdência pública e do financiamento 

público da habitação. Os mecanismos de atuação são a política de isenções fiscais e a política 

de controle cambial. A saúde pública e a previdência pública devem atuar fortemente porque, 

presumivelmente, os membros desse grupo necessitarão desses serviços em razão do desgaste 

exercido pelo trabalho exercido ou de seus familiares. A qualificação profissional torna-se 

preponderante para permitir que o profissional/trabalhador agregue maior valor à sua 

atividade. As entidades como SESI, SENAI e SENAC, e o programa Bolsa Qualificação procuram 

cumprir essa missão. 

Por fim, tem-se o grupo dos idosos, composto por pessoas a partir de 60 anos de idade. 

Geralmente os membros desse grupo já estão na iminência da aposentadoria ou até mesmo 

aposentados, e por isso a preocupação estatal está em manter em elevado nível econômico 

após a aposentadoria e em elevado nível o sistema de saúde pública. Observa-se também uma 

política de redução ou isenção fiscal para os membros desse grupo, como forma de atender os 

níveis econômicos propostos. Além da aposentadoria, tem-se o programa Benefício de 

Prestação Continuada, deferida a idosos a partir dos 65 anos de idade e pessoas portadoras de 


